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APELAÇÃO  CÍVEL  DA  AUTORA.  INTERPOSIÇÃO 
ANTES  DO  JULGAMENTO  DOS  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO.  NECESSIDADE  DE  RATIFICAÇÃO 
POSTERIOR.  INEXISTÊNCIA  DE  CONFIRMAÇÃO. 
EXTEMPORANEIDADE  DO  RECURSO.  NÃO 
CONHECIMENTO.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  À 
IRRESIGNAÇÃO. 

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  
PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO  INTERPOSTA 
ANTES  DO  JULGAMENTO  DOS  EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS.  RATIFICAÇÃO.  NECESSIDADE.  
PRECEDENTES.  1.  Esta  corte  superior,  há  temos,  
firmou-se no sentido da necessidade da ratificação da  
apelação interposta antes do julgamento dos embargos  
declaratórios,  ainda  que  estes  tenham  sido  opostos  
pela parte contrária. 2. Agravo regimental não provido.” 
(STJ; AgRg-REsp 1.174.159; Proc. 2009/0249287-3; 
RS; Terceira Turma; Rel. Min. Ricardo Villas Boas 
Cueva; DJE 12/08/2013; Pág. 300).

- “ (…) A apelação é tida como extemporânea quando  
interposta  antes  do  julgamento  dos  embargos  de  
declaração, sem ratificação no prazo de quinze dias. 
(...).” (STJ; REsp 1.225.108; 2010/0204042-2; Segunda 
Turma;  Relª  Min.  Eliana  Calmon  Alves;  DJE 
20/05/2013; Pág. 1446).

RECURSO  APELATÓRIO  DO  PROMOVIDO. 
MAJORAÇÃO  DOS  HONORÁRIOS  DE 
SUCUMBÊNCIA.  IMPROCEDÊNCIA  DA DEMANDA. 
VERBA  HONORÁRIA  FIXADA  EM  VALOR 
IRRISÓRIO.  NECESSIDADE  DE  ELEVAÇÃO  POR
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RESPEITO  AO  PRINCÍPIO  DA  PROPORCIONALIDADE. 
PROVIMENTO DA SÚPLICA APELATÓRIA. 

“PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  HONORÁRIOS  
ADVOCATÍCIOS  FIXADOS  EM  VALOR  IRRISÓRIO.  
REVISÃO. POSSIBILIDADE.
1.  A  jurisprudência  desta  Corte  admite,  em  caráter  
excepcional,  a  alteração do quantum arbitrado a  título  de  
honorários advocatícios, caso o valor se mostre irrisório ou  
exorbitante, em clara afronta aos princípios da razoabilidade  
e da proporcionalidade.
2.  No  caso,  a  majoração  da  verba  honorária  mostrou-se  
imperiosa, porquanto fixada em patamar ínfimo pelo Tribunal  
a quo.
3. Agravo regimental não provido.”
(STJ – AgRg no REsp 1448508/MG, Rel. Ministro SÉRGIO  
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/06/2014, DJe  
10/06/2014)

V I S T O S

Benedito  Francisco  Sales,  devidamente  classificado  nos  autos,  interpôs 

AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO movida em face do Banco do Nordeste do Brasil 

S/A, igualmente qualificado, objetivando a revisão de cláusulas contratuais, para ver o seu 

saldo devedor, oriundo de empréstimo bancário, suspenso pelo período necessário para a 

produção de uma nova safra, bem como para condenar o promovido ao pagamento das 

custas com o replantio das culturas perdidas.

Com  o  advento  da  sentença  (fls.  322/326),  o  Juiz  a  quo decidiu  pela 

improcedência  dos  pedidos,  fundamentado  que  o  autor  não  comprovou  a  situação 

alegada, não restando configurado que o evento climático inesperado impediu a produção 

agrícola do requerente.

Às  fls.  328/331,  o  promovente  manejou  apelação  cível,  sustentando, 

basicamente,  que  existiu  comprovação  da  responsabilidade  da  instituição  financeira 

realizadora  do  projeto  hídrico,  bem  como  a  ocorrência  de  causa  superveniente  que 
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impossibilitou  o  sucesso  da  produção.  Logo em seguida o  banco promovido interpôs 

Embargos de Declaração, fls. 333/342.

Os  declaratórios  foram  julgados  às  fls.  347/348,  cuja  decisão  foi  pela 

rejeição, por não configurar nenhuma das hipóteses previstas no dispositivo de regência.

Às  fls.  360/368,  a  instituição  promovida  também  apresentou  recurso 

apelatório, apenas pugnando pela majoração dos honorários de sucumbência.

 

Não  houve  ratificação  dos  termos  do  apelo  apresentado  pelo  autor, 

conforme certidões de fl. 395. 

Contrarrazões apresentada apenas pelo promovido às fls. 351/358. 

Parecer Ministerial, às fls. 378/381, sem manifestação meritória. 

É o breve relatório.

DECIDO

APELAÇÃO CÍVEL DO PROMOVENTE

Cumpre não conhecer do apelo interposto. Explico. 

Verifica-se dos autos que ambas as partes foram intimadas do julgamento 

dos embargos de declaração  ofertados pelo  autor  na  data  de 26 de  junho  de  2014, 

conforme cópia do diário da justiça de fls. 394.

Constata-se, ainda, que a súplica apelatória do promovente foi protocolada 

em 03 de outubro de 2011, mediante se percebe com a chancela de recebimento aposta 

na petição acostada à fl.  328 do presente caderno processual,  ou seja,  em momento 
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anterior  ao  julgamento  dos  aclaratórios,  que  ocorreram em 29  de  abril  de  2013  (fls. 

347/348).

Assim, caberia ao apelante, dentro do prazo de 15 dias, ratificar os termos 

do seu apelo, sob pena de o seu recurso ser considerado intempestivo. 

Outrossim, vislumbrando-se que o demandante não peticionou confirmando 

as  razões da sua súplica  no lapso quinzenal  permitido,  nos faz  conceber  que a  sua 

petição foi extemporânea, levando ao não conhecimento do recurso. 

Neste contexto, segundo a jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de 

Justiça, a apelação é tida como extemporânea quando apresentada antes do julgamento 

dos embargos de declaração e não há a ratificação no lapso temporal de quinze dias,  

como ocorreu in casu, o que obsta o seu conhecimento. 

Sobre a hipótese, veja-se os arestos do C. STJ: 

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  
PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO  INTERPOSTA  ANTES  
DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.  
RATIFICAÇÃO. NECESSIDADE. PRECEDENTES.  1. Esta 
corte  superior,  há  temos,  firmou-se  no  sentido  da  
necessidade da ratificação da apelação interposta antes  
do julgamento dos embargos declaratórios,  ainda que  
estes  tenham  sido  opostos  pela  parte  contrária. 2. 
Agravo  regimental  não  provido.” (STJ;  AgRg-REsp 
1.174.159; Proc. 2009/0249287-3; RS; Terceira Turma; Rel. 
Min. Ricardo Villas Boas Cueva; DJE 12/08/2013; Pág. 300).

“PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EQUÍVOCO QUANTO 
À DATA DE INÍCIO DO PRAZO RECURSAL. INTIMAÇÃO  
PESSOAL  DO  PROCURADOR  DO  MUNICÍPIO.  
DETERMINAÇÃO DO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU. PRAZO  
RECURSAL  QUE  SE  INICIA  COM  A  JUNTADA  DO 
MANDADO  AOS  AUTOS.  TEMPESTIVIDADE.  1.  A  
procuradoria  do  município  não  goza  da  prerrogativa  de  
intimação pessoal, sua intimação ocorre por publicação no  
órgão  oficial.  Precedentes.  2.  Na  hipótese  dos  autos,  a  
intimação  pessoal  do  procurador  do  município  foi  
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determinada  pelo  juízo  de  primeiro  grau,  diante  das  
peculiaridades  do  caso  concreto.  3.  O  prazo  para  a  
interposição da apelação, quando a intimação for por oficial  
de justiça,  inicia-se  com a juntada do mandado cumprido  
aos  autos.  4.  A  apelação  é  tida  como  extemporânea  
quando interposta antes do julgamento dos embargos  
de declaração, sem ratificação no prazo de quinze dias. 
5. Apelação interposta após a intimação pessoal, mas antes  
da  juntada  do  mandado  aos  autos,  deve  ser  tida  como  
tempestiva. 6. Recurso Especial conhecido e provido.” (STJ; 
REsp  1.225.108;  2010/0204042-2;  Segunda  Turma;  Relª 
Min. Eliana Calmon Alves; DJE 20/05/2013; Pág. 1446).

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  NO  AGRAVO  EM  
RECURSO  ESPECIAL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  APELAÇÃO.  
REITERAÇÃO. EXTEMPORANEIDADE.
-  É  extemporânea  a  apelação  protocolada  antes  do  
julgamento  dos  embargos  de  declaração  interpostos  
contra a sentença se não houver posterior ratificação no  
prazo de 15 (quinze) dias.
- Agravo não provido.
(AgRg  nos  EDcl  no  AREsp  182.857/SP,  Rel.  Ministra 
NANCY  ANDRIGHI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em 
04/12/2012, DJe 07/12/2012)

Sendo  assim  não  conheço  do  recurso  apelatório  interposto  pelo 
promovente,  ante  a  sua  evidente  intempestividade,  razão  pela  qual  lhe  nego 
seguimento.

APELAÇÃO CÍVEL DO PROMOVIDO

O banco promovido manejou apelação cível  insurgindo-se contra  o valor 

arbitrado a título de honorários advocatícios. Aduz que a quantia fixada na decisão a quo, 

qual seja, 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, é ínfima e desarrazoada, tendo em 

vista  que  corresponde  a  R$  30,00  (trinta  reais),  não  condizendo  com  o  trabalho 

desenvolvido na lide.  Pelo que requer, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, a majoração 

da citada verba.  
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In casu, verifica-se que o valor fixado na sentença a título de honorários, de 

fato,  não atende os requisitos dos §3º e §4º do mencionado art. 20, já que estabelecido  

em  patamar  desproporcional  ao  trabalho  realizado  pelo  advogado,  devendo  a  verba 

honorífica ser arbitrada dentre os parâmetros previstos na citada norma legal. 

Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no 

sentido de ser  possível  a  majoração da remuneração do causídico quando a mesma 

tenha sido instituída irrazoavelmente,  in verbis:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO 
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM VALOR IRRISÓRIO.  REVISÃO.  
POSSIBILIDADE.
1.  A  jurisprudência  desta  Corte  admite,  em  caráter  
excepcional,  a  alteração  do  quantum  arbitrado  a  título  de  
honorários advocatícios, caso o valor se mostre irrisório ou  
exorbitante, em clara afronta aos princípios da razoabilidade  
e da proporcionalidade.
2.  No  caso,  a  majoração  da  verba  honorária  mostrou-se 
imperiosa,  porquanto fixada em patamar ínfimo pelo  Tribunal  a  
quo.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg  no  REsp  1448508/MG,  Rel.  Ministro  SÉRGIO  KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/06/2014, DJe 10/06/2014)

PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL  NO RECURSO 
ESPECIAL.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  JUÍZO  DE 
EQUIDADE.  REVISÃO.  POSSIBILIDADE.  
EXCEPCIONALIDADE  CONFIGURADA.  MAJORAÇÃO  DA 
VERBA. RESTABELECIDO O VALOR FIXADO NA SENTENÇA.
1. Recurso especial contra acórdão que deu parcial provimento à  
remessa necessária e à apelação do ente público apenas para  
reduzir a verba honorária fixada na sentença, de R$ 5 mil para R$  
3 mil.
2. "É possível a revisão da verba honorária arbitrada pelas 
instâncias ordinárias, ainda que com fundamento no art. 20, §  
4o.  do  CPC,  quando  evidenciado  nos  autos  que  esta  foi  
estimada em valores manifestamente excessivos ou ínfimos,  
sem que para isso se faça necessário o reexame de provas  
ou qualquer avaliação quanto ao mérito da lide" (AgRg no  
EDcl  no  Ag  1.409.571/RS,  Rel.  Min.  Napoleão  Nunes  Maia  
Filho, Corte Especial, DJe de 6/5/2013).
3. Na espécie, a verba honorária foi fixada pela instância a quo  
em quantia ínfima e desproporcional com o proveito econômico  
obtido  na  demanda,  comportando  revisão.  Entretanto,  a 
majoração  deve  ficar  limitada  ao  quantum  arbitrado  pela  
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sentença,  na  medida  em  que  contra  o  montante  por  ela  
estabelecido, de R$ 5 mil, não houve oportuna impugnação pela  
ora recorrente, tendo se operado, em face do princípio dispositivo,  
a preclusão consumativa  para a pretensão de obter honorários  
superiores àquele patamar fixado pelo juízo de primeiro grau.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg  no  AREsp  483.104/MG,  Rel.  Ministro  BENEDITO 
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/05/2014,  DJe 
22/05/2014)

Em  vista  disso,  em  consonância  com  o  entendimento  jurisprudencial, 

entendo que os honorários advocatícios devem ser estabelecidos no valor de R$ 1.000,00 

(mil  reais),  quantia  que,  na  hipótese  dos  autos,  atende  com  razoabilidade  e 

proporcionalidade ao trabalho desempenhado pelo causídico. 

Ademais, o STJ vem admitindo o arbitramento de honorários em valor fixo 

ou em percentual quando restar vencida a Fazenda Pública, vejamos:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO  ESPECIAL.  PRETENDIDA  MAJORAÇÃO  DOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS NO TRIBUNAL DE 
ORIGEM  PELO  CRITÉRIO  DE  APRECIAÇÃO  EQUITATIVA.  
ACÓRDÃO RECORRIDO ASSENTADO EM MATÉRIA FÁTICA.  
PRETENSÃO  RECURSAL  INADMISSÍVEL  POR  INCIDÊNCIA  
DAS SÚMULAS 7/STJ E 389/STF.
1. Consoante a jurisprudência dominante do STJ, a remissão  
contida no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil (CPC),  
relativa  aos  parâmetros  a  serem  considerados  pelo  
magistrado para a fixação dos honorários nas causas em que 
for  vencida  a  Fazenda  Pública,  refere-se  tão-somente  às 
alíneas  do  §  3º  do  mesmo  artigo,  e  não  aos  limites  
percentuais  contidos nesse parágrafo.  Assim,  ao arbitrar  a  
verba honorária nas hipóteses do § 4º, o juiz pode utilizar-se  
de percentuais sobre o valor  da causa ou da condenação,  
bem  como  fixar  os  honorários  em  valor  determinado.  
Outrossim, a fixação dos honorários advocatícios com base 
no  §  4º  do  art.  20  do  CPC  dar-se-á  pela  "apreciação  
eqüitativa"  do  órgão  julgador,  em  que  se  evidencia  um 
conceito  não  somente  jurídico,  mas  também  subjetivo,  
porque  representa  um  juízo  de  valor  efetuado  pelo 
magistrado  dentro  de  um  caso  específico. Diante  desse 
contexto, ressalvadas as hipóteses excepcionais de valor irrisório  
ou excessivo,  a reavaliação do critério de apreciação equitativa  
adotado pelo Tribunal de origem para decidir sobre a fixação da  
verba honorária  não se coaduna com a natureza  dos recursos 
especial e extraordinário, consoante enunciam as Súmulas 7/STJ  
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e 389/STF. Precedente citado: EAg 259.138/DF, 1ª Seção, Rel.  
Min. Herman Benjamin, DJ de 24.9.2007, p. 228.
2.  Nesta  ação  ajuizada  em  dezembro  de  2007,  cujo  valor  da  
causa indicado na petição inicial corresponde a R$ 77.233,31, o  
Tribunal de origem assim se pronunciou sobre os honorários: "No 
que tange aos honorários advocatícios, nas causas em que não 
houver condenação ou vencida a Fazenda Pública, a condenação  
ao  pagamento  de  honorários  advocatícios  deverá  ser  fixada 
mediante apreciação equitativa do juiz, conforme prevê o art. 20,  
§  4o,  do  CPC,  desvinculada  a  fixação  dos  percentuais  
estabelecidos  no  §  3o do  mesmo artigo.  E  para  evitar-se  que  
sejam  fixados  valores  exorbitantes  ou  aviltantes  do  exercício  
profissional, deverão ser aferidos o grau de zelo do profissional, o  
lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da causa,  
o  trabalho  realizado  pelo  advogado  e  o  tempo  exigido  para  o  
serviço (alíneas do § 3o do art. 20 do CPC). Por entender irrisório  
o  valor  de  R$  500,00  (quinhentos  reais)  fixado  na  sentença,  
incompatível  com  a  dignidade  do  exercício  da  atividade  
advocatícia, e considerados os parâmetros das alíneas do § 3o do  
art.  20  do  CPC,  notadamente  diante  da  complexidade  da  
controvérsia,  reformo a sentença nesse ponto.  Ante o exposto,  
não conheço do agravo retido e dou provimento à apelação, para  
majorar  o  valor  da  condenação  ao  pagamento  de  honorários  
advocatícios  para  R$  2.000,00  (dois  mil  reais)."  Dadas  as  
circunstâncias fáticas da causa retratadas no acórdão recorrido,  
não  se  apresenta  irrisória  a  verba  honorária  fixada  em  R$ 
2.000,00 (dois mil reais).
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg  no  AREsp  413.585/DF,  Rel.  Ministro  MAURO 
CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em 
26/11/2013, DJe 04/12/2013)

Diante dessas considerações,  e com base no art.  557, caput,  da Lei 
Adjetiva Civil, nego seguimento ao apelo do autor. Ato contínuo, nos termos do art. 

557, §1º-A, do CPC, PROVEJO O RECURSO APELATÓRIO do banco promovido, para 
majorar os honorários para o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), mantendo-se os demais 

termos da sentença. 

P. I.  Cumpra-se.

João Pessoa, 24 de outubro de 2014.

Desembargador José Ricardo Porto
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                    RELATOR 

J/13 J/08 (R)
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